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COMPLEMENTO AO EDITAL Nº 1/2015/PROEX/UFS 
 

ACRESCENTE-SE AO ITEM 4. ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

Não poderão enviar propostas para a seleção interna dos projetos 

referentes ao Edital PROEXT/2016/MEC/SESu, docentes que estejam 

afastados legalmente,  no ano de 2016, das suas atividades acadêmicas.  
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